
 

 

c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não poderá representar o
candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu
procurador.
EXAURIMENTO
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação no Processo Seletivo
Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data, horário e local
estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;
b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e para a Disciplina objeto
da convocação, preenchido na ficha de inscrição;
d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a
documentação exigida para formalizar a admissão;
e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de ensino;
f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no item 1 do CAPÍTULO IV
– DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de Inscrições;
g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO XVIII – DA
CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 002/05/2025 – PROCESSO Nº 136.00021562/2025–36
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da cidade de SÃO PAULO, em
face do contido no artigo 11 da Deliberação Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no
DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura
de Inscrições, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a Sessão de Escolha das
aulas, que consiste no aceite da função e das aulas, no dia, horário e endereço abaixo
indicados.
O candidato convocado deverá comparecer com documento de identificação com foto,
nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.
A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de classificação final.
Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos convocados para a
Sessão de Escolha.
DADOS DA DISCIPLINA
Curso: PRODUÇÃO CULTURAL
Disciplina: 401 – ESPANHOL II
Carga horária e período: 02 / MATUTINO
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA ANÁLISE DO
MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
8/LUCIANA MARIA SENHA/181202128 /14253719813 /1º
Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o comparecimento se dará na:
LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
Endereço: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal Docente (ao lado do Edifício Oscar
Machado)
BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO PAULO
DATA
Data de comparecimento: 25/04/2025
Horário: 10h
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será efetuada através de Sessão
de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três) candidatos
classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três) classificados, todos serão
convocados para participarem da Sessão de Escolha.
No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de comparecimento (constante
do respectivo Edital de Convocação) para adentrar a unidade de ensino, não havendo
período de tolerância.
Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para os candidatos que
compareceram até o horário estipulado, obedecendo rigorosamente a ordem de
classificação final (e não a ordem de chegada).
Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no Edital de Convocação
não poderão se manifestar quanto ao aceite das aulas, sendo considerados ausentes.
Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas deverá fazê–lo com
todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de Convocação.
PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador constituído, desde que o
procurador entregue no ato da manifestação para o aceite da função:
a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não poderá representar o
candidato na manifestação para aceite da função.

O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu
procurador.
EXAURIMENTO
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação no Processo Seletivo
Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data, horário e local
estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;
b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e para a Disciplina objeto
da convocação, preenchido na ficha de inscrição;
d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a
documentação exigida para formalizar a admissão;
e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de ensino;
f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no item 1 do CAPÍTULO IV
– DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de Inscrições;
g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO XVIII – DA
CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 002/06/2025 – PROCESSO Nº 136.00021553/2025–45
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da cidade de SÃO PAULO, em
face do contido no artigo 11 da Deliberação Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no
DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura
de Inscrições, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a Sessão de Escolha das
aulas, que consiste no aceite da função e das aulas, no dia, horário e endereço abaixo
indicados.
O candidato convocado deverá comparecer com documento de identificação com foto,
nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.
A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de classificação final.
Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos convocados para a
Sessão de Escolha.
DADOS DA DISCIPLINA
Curso: PRODUÇÃO CULTURAL
Disciplina: 306 – ESPANHOL I
Carga horária e período: 2 / MATUTINO
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA ANÁLISE DO
MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
8/LUCIANA MARIA SENHA/181202128 /14253719813 /1º
Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o comparecimento se dará na:
LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
Endereço: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal Docente (ao lado do Edifício Oscar
Machado)
BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO PAULO
DATA
Data de comparecimento: 25/04/2025
Horário: 10H
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será efetuada através de Sessão
de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três) candidatos
classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três) classificados, todos serão
convocados para participarem da Sessão de Escolha.
No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de comparecimento (constante
do respectivo Edital de Convocação) para adentrar a unidade de ensino, não havendo
período de tolerância.
Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para os candidatos que
compareceram até o horário estipulado, obedecendo rigorosamente a ordem de
classificação final (e não a ordem de chegada).
Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no Edital de Convocação
não poderão se manifestar quanto ao aceite das aulas, sendo considerados ausentes.
Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas deverá fazê–lo com
todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de Convocação.
PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador constituído, desde que o
procurador entregue no ato da manifestação para o aceite da função:
a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não poderá representar o
candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu
procurador.
EXAURIMENTO
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O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação no Processo Seletivo
Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data, horário e local
estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;
b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e para a Disciplina objeto
da convocação, preenchido na ficha de inscrição;
d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a
documentação exigida para formalizar a admissão;
e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de ensino;
f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no item 1 do CAPÍTULO IV
– DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de Inscrições;
g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO XVIII – DA
CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE –
ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 131/01/2025 – PROCESSO Nº 136.00218704/2024–03
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA
REZENDE, da cidade de ITAPETININGA, em face do contido no artigo 11 da Deliberação
Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as
disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados para a Sessão de Escolha das aulas, que consiste no aceite da função
e das aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.
O candidato convocado deverá comparecer com documento de identificação com foto,
nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.
A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de classificação final.
Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos convocados para a
Sessão de Escolha.
DADOS DA DISCIPLINA
Curso: AGRONEGÓCIO
Disciplina: 434 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Carga horária e período: 4 / NOTURNO
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA ANÁLISE DO
MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
2/JOSE CARLOS MACHADO JUNIOR/32727685–X /32138899896 /1º
21/GUSTAVO BONIN GAVA/347820086 /38357228836 /2º
8/SÉRGIO GONÇALVES/10.227.685–7 /83538917868 /3º
Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o comparecimento se dará na:
LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA
REZENDE
Endereço: RUA DR. JOÃO VIEIRA DE CAMARGO Nº 104
BAIRRO: VILA BARTH – CEP: 18205–600 – CIDADE: ITAPETININGA
DATA
Data de comparecimento: 25/04/2025
Horário: 11
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será efetuada através de Sessão
de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três) candidatos
classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três) classificados, todos serão
convocados para participarem da Sessão de Escolha.
No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de comparecimento (constante
do respectivo Edital de Convocação) para adentrar a unidade de ensino, não havendo
período de tolerância.
Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para os candidatos que
compareceram até o horário estipulado, obedecendo rigorosamente a ordem de
classificação final (e não a ordem de chegada).
Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no Edital de Convocação
não poderão se manifestar quanto ao aceite das aulas, sendo considerados ausentes.
Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas deverá fazê–lo com
todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de Convocação.
PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador constituído, desde que o
procurador entregue no ato da manifestação para o aceite da função:
a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não poderá representar o
candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu
procurador.
EXAURIMENTO

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação no Processo Seletivo
Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data, horário e local
estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;
b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e para a Disciplina objeto
da convocação, preenchido na ficha de inscrição;
d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a
documentação exigida para formalizar a admissão;
e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de ensino;
f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no item 1 do CAPÍTULO IV
– DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de Inscrições;
g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO XVIII – DA
CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO – RIBEIRÃO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 284/05/2025 – PROCESSO Nº 136.00027280/2025–42
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO, da cidade de RIBEIRÃO
PRETO, em face do contido no artigo 11 da Deliberação Ceeteps nº 17, de 16/07/2015,
publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições do Capítulo XVIII do
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a
Sessão de Escolha das aulas, que consiste no aceite da função e das aulas, no dia, horário
e endereço abaixo indicados.
O candidato convocado deverá comparecer com documento de identificação com foto,
nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.
A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de classificação final.
Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos convocados para a
Sessão de Escolha.
DADOS DA DISCIPLINA
Curso: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
Disciplina: 122 – ESTATÍSTICA APLICADA
Carga horária e período: 4 / NOTURNO
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA ANÁLISE DO
MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
11/MARIA GABRIELA MONTANARI/477469887 /38010722820 /1º
8/LUCILA COSTA ZINI ANGELOTTI/30087506–X /22111925802 /2º
6/ANDRÉ LUÍS CORTE BROCHI/19353969X /12241859869 /3º
Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o comparecimento se dará na:
LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO
Endereço: AVENIDA PIO XII Nº 1255
BAIRRO: VILA VIRGÍNIA – CEP: 14030250 – CIDADE: RIBEIRÃO PRETO
DATA
Data de comparecimento: 25/04/2025
Horário: 15:00
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será efetuada através de Sessão
de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três) candidatos
classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três) classificados, todos serão
convocados para participarem da Sessão de Escolha.
No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de comparecimento (constante
do respectivo Edital de Convocação) para adentrar a unidade de ensino, não havendo
período de tolerância.
Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para os candidatos que
compareceram até o horário estipulado, obedecendo rigorosamente a ordem de
classificação final (e não a ordem de chegada).
Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no Edital de Convocação
não poderão se manifestar quanto ao aceite das aulas, sendo considerados ausentes.
Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas deverá fazê–lo com
todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de Convocação.
PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador constituído, desde que o
procurador entregue no ato da manifestação para o aceite da função:
a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não poderá representar o
candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu
procurador.
EXAURIMENTO
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação no Processo Seletivo
Simplificado quando:
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